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PROJETO DE RESOLUÇÃO

"Acrescenta dispositivos nos artigos 1° e 11A, da Resolução n° 032,
de 27 de março de 1.992, criando o cargo de ASSESSOR DE
GABINETE DA PROCURADORIA PARLAMENTAR e renova a

redação do artigo 1° da Resolução n° 020, de 10 de agosto de 2007,
alterando o vencimento do cargo de Assessor de Gabinete da
Diretoria Geral para simbologia CC-3, da Tabela de Vencimentos do
Município de Campo Mourão - PR.

No uso das atribuições conferidas pelo art. 23, inciso XVI, alínea "a",

item 3, do Regimento Interno, desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do

Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1® - Acrescenta a alínea "g" ao inciso II, do art. 1° da Resolução n°

032 de 27 de março de 1992, criando o cargo de Assessor de Gabinete da Procuradoria

Parlamentar, símbolo CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município de Campo Mourâo:

'Art. r
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g) Assessor de Gabinete da Pr;ocuradoría Parlamentar.

Art. 2° - Acrescenta o § 3° ao artigo 11A da Resolução n° 032 de 27 de

março de 1992, que terá a seguinte redaçáo:

Art. 11A-

§ 3° - A Mesa Executiva poderá nomear Assessoria de Gabinete

necessária para auxiliar na operacionalização e desenvolvimento das atividades

adstritas à Procuradoria Parlamentar."

Art. 3° O artigo 1° da Resolução n® 020 de 10 de agosto de 2007,

passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

Art. 1® Acrescenta a alínea "f ao inciso II, do art. 1® da Resolução

n® 032 de 24/03/92, criando o cargo de Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, da

Tabela de Vencimentos do Município de Campo Mourão - PR

Art. 4° - Os cargos de provimento em comissão exoneráveis ad nutum

do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Campo Mourão, são os constantes do

Anexo Único, parte integrantedesta Resolução.

Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Mourão, 26 de novembro de 2007.

Dr. Eraido Teodoro de Uli

Presidente

1° Vice-Rresijdente

Carlos An^onio Izidoro Koch

2°X/ice-F^sid^e

EâiorPSilVa de Lima

1°Secri^tário

»idQrio oã

2°^èecretário

Silva Moraes
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Projeto de Resolução n°

ANEXO ÚNICO

Cargos de Provimento em Comissão.

Cargos Número de

Cargos

Carga Horária

mínima

Simbologia

Diretor Geral de Administração 01 40 CC-1

Procurador Parlamentar 01 40 CC-1

Assessor Jurídico 01 20 CC-3

Consultor Técnico Legislativo 0] 20 CC-3

Assessor de Divulgação 01 20 CC-3

Assessor Parlamentar 16 40 CC-3

Assessor de Gabinete da Diretoria Geral 01 40 CC-3

Assessor de Gabinete da Procuradoria Parlamentar 01 40 CC-3

Chefe de Departamento 05 40 CC-3

Campo Mourâo, 26 de novembro de 2007.

Dr. ErSiüo Vbuüuio ile —7
Presidente

ms Turíbio

1° Vice-Rresidente

Carlos Antonio Izidoro/Koch

2° Vice-Presíâer

Eâsoh ^fiva de Lima
Secretário

ilva Moraes

2° Secretário
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PODER LEGISLATIVO DE GAMPO MOURÃO
Protooclo N9 ,
Campo Moufâo. nS /1 j/Q!T,Horasj_iJlÊ

PR0T0C0LI8TA

AO DAL

lUlFNSAGEM JUSTIFICATIVA O33/2 00*^

Senhores Vereadores,

-e?:

Considerando a diversidade e a complexidade dos trabalhos já realizados

neste Poder Legislativo, bem como o funcionamento de CP1'S afeta sobremaneira a
agilização das tarefas desenvolvidas pelos órgãos responsáveis pela análise jurídica de
todos os documentos aqui produzidos, bem como àqueles trazidos à nossa apreciação.

Ante o exposto é urgente a disponibilizaçâo de estrutura que ofereça

serviços auxiliares para, previamente, serem feitos colecionamento de dados, pesquisas
na esparsa legislação, jurisprudência e doutrinas existentes no ordenamento jurídico
brasileiro.

O servidor ocupante do cargo de Assessor de Gabinete da Procuradoria
Parlamentar auxiliará em questões que envolvam matéria de natureza jurídica,
colecionando dados, emitindo informações e pronunciamentos sobre cada tema

trabalhado nesta Casa de Leis.

Serão incumbências do referido Assessor de Gabinete:
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Realizar pesquisas, estudando a matéria, consultando Códigos, leis,

jurisprudência e outros documentos, indicando a legislação aplicável;

Complementar, analisar e operar as informações levantadas para indicar

o prosseguimento a ser dado ao processo, acompanhando-o em todas as suas fases;

Examinar processos e expedientes administrativos, consultando leis e

regulamentações vigentes indicando as disposições legais pertinentes;

No que respeita a alteração melhorando os vencimentos da Assessoria de

Gabinete da Diretoria Geral, para a simbologia CC3, estamos atendendo pleito do

servidor Valmir Costa Melquiades que argumenta ser necessário, no mínimo, igualar a

remuneração de sua Assessoria aos valores oferecidos aos Senhores Assessores

Parlamentares. Isto, haja vista o volume de trabalho e a responsabilidade técnica

presentemente exigida daquele órgão (DGA), ante o dinâmico desempenho dos Senhores

Vereadores que compõem a atual Legislatura.

Campo Mourão, 26 de novembro de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de uiiveíra 7—
Presidente

SaW^Ôt^áhifís Turíbio

1° Vice-Píesfdente

Carlos Mtonio Izidoro'Koch

2° Vice-Pr^içle

de Lima

Y Secretário j

Isíaono da Silva Mpraes
2°Becretário
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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Cot*» Moiíõo, _LLzJjí/Lí22:Hoiasi }Z
PWJIOCXHJSIA

DRHI:
PARECER: 045/2007

OA.^ej^-4^ _

De: Assessoria Jurídica

Para: DAL

RELATÓRIO

Vem para emissão de Parecer desta Assessoria, Projeto de

Resolução n." 032/2007, protocolizado sob o n.° 3212/2007, em

data de 05/12/2007, de autoria da Mesa Executiva desta Casa de

Leis.

Tem por objeto a criação de cargo denominado "Assessor de

Gabinete da Procuradoria Parlamentar", de simbologia de

vencimentos CC - 3, da tabela de vencimentos do Município e

altera a Resolução n." 020/2007 que criou o cargo de Assessor

de Gabinete da Diretoria Geral, no que se refere a simbologia

de vencimentos passando a mesma para CC - 3, semelhante ao

cargo ora criado.

Em síntese é o relatório.
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PARECER

o Regimento Interno desta Casa atribui a Mesa Executiva,

dentre outras competências, a competência de criar cargos bem

como dar a este suas funções.

Assim dispõe:

Art. 23 - Compete a Mesa, dentre outras atribuições
estabelecidas em Lei, neste Regimento ou por

Resolução da Câmara:

XVI - propor à Câmara projetos de resolução

dispondo:

a) privativamente, sobre:

3.- criação, transformação ou extinção de cargos e

funções de seus serviços;

A matéria tem objeto claro e está entre as competências

atribuídas a este importante órgão diretivo da Casa, portanto,

cumpre corp o critério de competência de iniciativa privativa, ou

seja, somente cabe a este tratar de matéria com tal especificidade.

Porém, cabe por cautela, e em razão das atribuições

conferidas a esta Assessoria, informar que não está acompanhando

a matéria in análise, planilha de custo e impacto financeiro.
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Obviamente que por ser tratar de criação de novo cargo e

alteração de simbologia de cargo já existente, haverá aumento de
despesas neste sentido, o que se torna necessário a referida
planilha e impacto financeiro, em atendimento ao que determina a
legislação aplicável ao tema.

Por certo, conhecendo a dinâmica parlamentar desta Casa,

quer nas comissões permanentes ou na apreciação por parte de
alguns vereadores, esta ausência será sentida e será exigida.
Portanto, é de bom alvitre que se antecipe e proveja as mesmas.

CONCLUSÃO

Ante ao exposto, sugere que seja acatado o presente parecer,

e para fins de encaminhamento, não se vislumbram vícios que
impeçam a matéria de tramitar e receber por parte dos Vereadores

e Comissões desta Casa, a apreciação que a mesma merece.

8. M. J. é o entendimento.

Campo Mourão, de dezembro de 2007.

GlOV MARTINS

sseWsoria Jurídica
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Teiefax i44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 ♦ Cx. Postal 4SQ
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: íeaislativomuniciDal@camaracm.com.br
www.cainaracm.com.br

Campo Mourão, 18 de março de 2008.

PODER lEGÍSlATlVO CAMPO MOURÃO

CnnTyy^ Mra.inn. /QT io3 /^6 /(p 'fS _

PROTOCOLtó^lA

Senhor Presidente,

Haja vista esclarecimentos oferecidos pelo servidor Carlos Adiei de
Oliveira, Consultor Técnico Legislativo desta Câmara Municipal, bem como a
apresentação de legislação que justificam a aprovação da matéria, requeiro seja
encaminhado a esta Comiss^ o Projeto de Resolução n° 032/2007.

Segue anexo cópia do PPA, artigos da Constituição Federal Lei de
Responsabilidade Fiscal, Normas para as eleições correspondentes ao assunto.

Respeitosamente,

.AÚSmR FRANCO bE LIMA
// Presidente

^Comissão de Legislação e Redação

Excelentíssimo Senhor

Presidente Dr. EraldoTeodoro de Oliveira

Câmara Municipal
Campo Mourão - PR



Constituição Federal -

Art. 167. Sâo vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o
dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o
art. 165, § 9°

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar.

PPA - ANEXO

Lei de Responsabilidade Fiscal

LRF-art. 16,1, II; § 1M , II

A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento
da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1- Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas
as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.



LRF -art. 21, § único

Proibição de aumento de despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do
mandato do titular de Poder ou órgão.

Prazo:05/07/2008

Por prevenção a partir de 01.07.2008

Condutas proibidas aos agentes públicos - nonmas para as eleições

Lei n° 9.504/97 - art. 73, V

Nomear, contratar ou de qualquer fomria admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou
readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impediro exercício funcional e,
ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, sob pena de nulidade
de pleno direito, ressalvado:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa
de funções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início
daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável
de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder
Executivo;

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes
penitenciários;

Prazo: 05 de julho de 2008
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HGAIIFICIAL II MUNIGIP
CAMPO MOURÃO - PARANÁ

LEI N* 707. DE 21/11/SO PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO EM 28/12/90

GABINETE DO PREFEITO
Campo Mourão, quarta-feira -28/12/2005 ANO XV EXTRA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
LEI N- 2004

De 28 de dezembro de 2005

Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do
Município de Campo Mourão para o

'quadríênio de 2006 a 2009 e dá outras
. providências.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÁO, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte

LEI;

Art 1** Esta Lei institui o Plano Plurianual -

PPA da Administração Pública Municipal de Campo Mourão,
parao quadríênio de2006 a 2009, em cumprimento ao disposto
no art. 165, inciso I, § 1°, da Constituição Federal, combinado
com o art. 114, inciso I. § 1^ da Lei Orgânica do Município de
Campo Mourão, estabelecendo, para o período, as diretrizes,
Programas com seus respectivos objetivos, metas e montantes
de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras
delas decorrentes e nas despesas dos Programas de duração
continuada, em confonnidade com os Anexos integrantes desta
Lei.

§ Os Anexos que compõem o Plano.
Plurianual. serão estruturados por Entidades, Órgãos; Unidades
Orçamentárias. Funções, Subfunções, Programas, Projetos,
Atividades, Operações Especiais, Despesas no nível de

^goria Econômica e Natureza da Despesa e Receitas por
Econômica.

, § 2" Para fins desta Lei considera-se:

!• Programa: o instrumento de organização
da Ação govemamentai visando a concretização dos objetivos
pretendidos;

. II•Objetivo: o resultado que se pretende
alcançar com a realização das Ações de Govemo;

III - Público Alvo: a população, órgão, setor,
comunidade, etc. a que se destina o Programa;

IV-Projeto, Atividade e Operações
Especiais: a especificação da natureza da Ação que se
pretende realizar;

V-AçSo: o conjunto de procedimentos e
trabalhos governamentais com vistas a execuçÍBo doPrograma;

VI - Produto: a designação que se deve dar
ao principal bem ou serviço resultante da Ação govemamentai
na execução do Programa;

Vil-Unidade de Medida: a designação que
se deve dar â quantificação do produto que se espera obter;

Vili-Metas: os objetivos quantitativos em
temios de produtose resultadosa alcançar.

Art. 2" As Metas da Administração Pública
Municipal constituídas por Projetos, Atividades e Operações
Especiais para o quadríênio de 2006 a 2009, consolidadas por
Programas, são aquelas constantes do Anexo 06 - Programas
porÓrgãos e Unidades Orçamentárias integrante desta Lei.

Art. 3" As Metas Físicas, Produto, Unidade de
Medida, Posição em 2004 e Desejado ao Final por Ações em
cada Programa, são aquelas demonstradas no .Anexo 9 -
Informações por Programas - Objetivos, Ações e Metas
integrante desta Lei.

Art. 4*> A exclusão ou alteração de Programas
constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos
Programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de
Projeto de Lei de Revisão do Plano Plurianual ou Projeto de Lei
específico.

Art A inclusão, exclusão ou alteração de
Ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por
intermédio da Lei Orçamentária Anual - LOA ou de seus
créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo Programa, as
modificações conseqüentes.

§ 1** Os procedimentos orçamentários anuais
constituem reavaliações automáticas do Piano Plurianual,
deconrentes de uma reavaliação da realidade econômica e
social do Município de Campo Mourão.

§ 2** De acordo com o- disposto no caput
deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar
(aumentar ou diminuir) as Metas físicas estabelecidas das
Ações orçamentárias, a fim de compatibilizar a despesa orçada
com a receita estimada em cada exercido, de forma a
assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas, para
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras
modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art 6° Fica o Poder Executivo autorizado a
alterar, incluir ou excluir Produtos e respectivas Metas das
Ações do Plano Plurianual. desde que estas modificações
contribuam para a realização do objetivo do Programa.

Art. 7** Os Programas príorítáríos da
Administração Pública Municipal em cada exercício financeiro
serão extraídos dos Anexos desta Lei, e incluídos no Projeto de
Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art 8** Nenhum investimento cuja execução
ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser iniciado sem
prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua
inclusão.

janeiro de 2006.

Art. 9» VETADO.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor po^dia 1° de

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 28 de dezembro de 2005

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Cezar Augusto Ferreira - Procurador-Geral
Antonio Marcelo da Silva e Silveira • Secretário do
Planejamento
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PREVISCAM-Prev Soe Serv Púb do Mun Cpo Mourão
ESTADO DOPARANA
PLANO PLURIANUAL 2(106 A2Ü09 o,wwc/-„vic,
Reccilns ArrecnilaiCas 200.V2004. Orçada 2005 cEMimadas .OOÓ/.OOí
ANEXO 04 -Demonsiraiivo da Despesa de Pessoal eLimites

Campo Mourão. quarta-f.eira - 28/12/2005

discriminação

Receita Corrente Liquida

Pessoal e Encargos Sociais

"%dlDrspesacom Pessoal em Relaçãoà Receita Corrente Líquida
Limite Máximo (Incisos I, II e III, Art. 20 da LRF) 60%

Limite Piudencíal (Paragráfo Único, Art. 22 da LRF) 57%

ARRECADADA

2003

.V575.723.73

2.198.910.55

61.50

2.145.434.34

2.038.162.53

2004

3.124J590.42

120.473.39

3.86

1.874.754.25

1.78I.0I6.."Í4

ORÇADA

2005

2.7ri0.0<Kl.<)0

UO.000.00

5.07

1.656.000.00

1.573.200.00

2006

3 I02.5IM"0

1.57.374.00

.V07

l.8(.l ÍO^aW

1.768.434.12

Pãgiiiii: I
l-iii Kcal <RS-)

ESTIMADA

2007

V4I2.717.WI

17VI 11.40

.VI7

2,(>t7 6(.«.»..V-

1.945277.53

2008

».754.IM4.*(>

190.422.54

5.07

2.232.4:0.6;

LV).KCi5.:9

2009

4.129.448.81

:()9.464.''9

5.1)7

2 477.M«'>.2«»

:.\5V7H.V8;

Campii Moarüo-PR. 28 dc Dezembro dc 2005
AliairCa.%arim
Sapcrintendenie daPrevÍK.im

FlorinnoChacmiwski Junitu
Conli«lorCRCPR«'Om5li5/O.I

AnionioMarceliiS. o Sibciia
ScaclJtio J" llawjoinciiii»

Função

X
04

05

06

10

Sub

Função

091

121

121

123

111

127

129

131

153

153

122

241

242

243

244

Prefeitura Municipal dc Campo Mourão
E.STADO DO PARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A2009 ,™nno
Dc.spcsas Realizadas 200.3/2004. Orçada 2005 cPrevistais 2006/-.009
ANEXO 05 - Dc.spc.«u5 por FunçOc.s eSul>-FançOc.s

DISCRIMINAÇÃO

LEGISLATIVA

AÇAOt.EGlSlj\TIVA

administração

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA
PLANEJAMENTOEORÇAMETírO

administraçãocaatAL

administraçãofinanceira

normatcaçAoefiscalização
ORDENAMENTO TERRITORIAL

administração de receitas

comunicaçãosocial

defesa nacional
DEFESA TERRESTRE

SEGURANÇA PVIBUCA
defesa TERRESTRE

ASSISTÊNOASOOAL

adminbtraçAogeral

ASiSISTÉNClA AOidoso

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEnCIÊNCIA
assistênciaa CRIANÇA EAO ADOLESCENTE
ASSISTÊNCIA comunitária

SAÚDE

DESPESAREALIZADA

2003

1.583.830.67

I.583.8J0.67

S.6JS.77.V92

496.458.96

128.337.67

3.513.450,75

300.789.97

142.784.70

153.751.96

359.523.75

440.676,16

48.6.58.15

48.558,15

2004

I.678.443..57

1.678.44.1.57

6.782.745.41

589.207.38

155.197.68

4.I90.906.(M

464.25a57

280.616.90

132.950.66

522.951,49

446.664.69

fW.429.60

88429.60

ORÇADA

2005

2.060.000.00

I0fi0.onaon

6ft50.5<*).00

487..100.00

i«i..moo

3.V2I.151.00

44».2A9.00

.1.V1.8(I0.Ü0

276.9«).00

449.380.00

520000.00

Ml 100.00

81) IO(I.O<)

2006

2.J09.00U.UO

2 .«W.fl(ltl.Oil

*.974 I94.'HI

WJ.SOU.t*)

I85.0II().(KI

5.»74.2.!4.9<»

47.I.7W).IIII

4M.IWMH)

286.000.1)0

559.280.IW

6.10000.1X1

«Xl.OtlO.llll

153.586,49 318.23131 290.IKX).(NI l.54.0ll<).(KI

153.586,49 318.23131 290.00a00 154.000.0(1

1688.031.55 3.141268,33 4.0I3.0«).00 4,764.0011.01)

190.720.28 327.646.29 274.399.00 378.5(W.iX)

0,011 0.0(1 0.(HI .15(H*I.(MI

0.0U 0.00 O.OU 45.2<II).IM>

490.212.29 .569.908.27 752.01(1.00 1 020 3(>0.U0

1007.098.98 1244.713.77 2.986.591,00 3.265.0("U.i»

16.772.331,09 19.0.11363.81 2.5.730.lX)O.ÜO M).U65.5.t4.00

PREVISTA

2007 2008

P.i-in.1 1

ifIII Rcili (R:^)

2009

2 IjÇ.VOO.OH 2.79' Ji9<".«ill VtiT.l 27».<)2

i.íioono.im J 7i)\ K'J(l.i>ll * 1(7> 27*.'»:

•l.<ilU.hl 1. W 117i.s: 11 •iW.iX«.4l

.MV 18(1.1)0 5<)7 49K IMI (.17 247.W)

:ni.?oii.«i »2l.4.ÍO.nO ;4.<

6.461 6.''8..«9 7.107.824.:; 7.1tH(.60»>.(>S

.<21.1.18.(10 17.V273K0 6.UI.MII.IX

4<W510.1)11 5J94til.lMI MM.4Ü7.III

.•M;.(iOO.OcI .im.ihaoo 42(l5>*>.tli»

M5.:(I8.(10 h;ft72S.80 .44 4III.M

7I5.0<I0.0(I 7Wi VKI.U()
I^M»

liMXqO.OD I20KJ'MMI

III9KW.IIII I5IK7'I.I*' 1 (2.«)»ií>.'''l

IhqjlKim I80.^"I.II0 M4 •)74 W

169.100.00 |8ti3(0.(J0 »0l.974.í«t

5 350.400.011 5H85.4íftl*l f,,47> 984.1*1

4I6..I50.ÜU 4.17.9«.1.('" 1(1? 7».VH>

Ml .KNI («) Ml 5.Vl.ll<l ;»2II5.<'"

.W.TÍO.IKI <4 (."Jí.'"! NI IM.J"

1 I22.3.<0.l»l 1 2.14 .163.1*1 1 11K.0N..S"

J.7<ll.500.011 4.(l71.t,<0.tM< 4 J7S.» 15.1*1

.VV072087.4(1 16.37') wr«. 14 4(1.01722577
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arWifS Prefeitura Municipal de Campo Mourao
f-STADO DO PARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2009
Despesas Realizadas 2003/2004, Orçada 2005 e Estimadas 2006/2009
ANEXO 06- Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias

DESPESA REALIZADA
PREVISTA

2007 2008

Página; 1
Em Real (R$)

CÓDIGOS DISCRIMINAÇÃO
2003 2004

ORÇADA

~'2C05~ 2006 2009

X
0.00 0.00 0.W)

1.58.V830.67 l.67S.44í..'57 2.0MI 000.00
0.00 H.00 0.00
0.00 0.00 0.00

O.ÜO

2?<w.000.00

ll.(K)

0.00

250.000.00

Z.OIV.WIO.ÜO

12.1.000.00

147.000.00

2HO.OOÜ.ÜO 120.«)00.tHt
2.24.V*9Ü.Ü<I 2.4)51l<«.V:

123.000.1)0 l23»IO.tKI
147.000.00 I47.0«0.«K)

TÕ7.1.278.y:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL

001 Progi-ania doProcesso Legislativo
1.001 Reformar, ampliar ecoaslrair sede doPoder U-pishtl ivo
2.001 Manter a CflmnraMunicipat
2.002 Adquirir equipamcnios
2.0t).1 Reciclar, participar cmcurstis a ireinamenlos tic|x:ssoal

Total do Programa

ToUit da UnUtadc

Toiatdoórsan

1.583.830.67 1.678.44.1.57 2.060.000.00 2..m000.00 2.S39.900.00 2.79.1.890.00
.678.44.1.57 2.0W.OOO.OO 23IIV.flfl'l.<Ío 2.539 9<I0.00 ^79.V>W.^ t073 27».-*2l.S83.R3(1.67

1.583.830,67 1.678.44.1,57 2.0Mt00O.00 "TyW.OllO.IKI 2.Sj9m00 2.79.1.890.))0 3.073.27K.9;

Prefeitura Municipal de Campo Mourao
E.STADO DOPARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2009
Despesas Realizadas 2003/2004, Orçada 2C05 e Estimadas 2006/2009
ANEXO 06 -Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias

DESPESA REALIZADA ORÇADA PREVISTA

Página: 2
Em Real (RS)

CÓDIGOS DISCRIMINAÇÃO
2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009

02 GABINETE DOPREFEITO - GAPRE
02.01 GABINETE DO PREFEITO

002 Programa deApirfo Administrativo
2.011 Mantero Gabinete do Picfeito

ToUt do Programa

Total lia Unidade

TotalduÕrgOo

329.Wil.l3

.129.051.13

329.0SI.I3

329.QS1.I3

3.50..5-II.44

350.541.44

350.541.44

350.541.44

Prefeitura Municipal de Campo Mourão
ESTADO DOPARANÁ
PUNO PLURIANUAL 2006 A2009
Despesas Realizadas 2003/2004. Orçada 2005 eEstimadas 2006/2009
ANEXO 06- Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias

DISCRIMINAÇÃO
DESPESA REALIZADA

2003 2004

40.S.0(X).00

405.000.00

405.000.00

405.000,00

ORÇADA

2005

.562.0ll0.(M» 6IM.200.00 680.020.00

562.000.00 6IS.200.00 680.020.00

562.000.00 6I)!.200.00 6K0.020.00

5Í.2.000.00 6IK.2U0.00 6X0.020.00

PREVISTA

2006 2007 2008

748.022.00

748022.110

"748 022.IW

Página; 3
Em Real (R$)

2009

03 COORDENAÇÃO GERAL DE GOVERNO •COGEG
03.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

003 Programa de Gestão de Políticas Públicas
2.021 Manter a Coordenação Geral deGoverno

Total do Programa

Total üa Unidade

TotaldoÓrgSo

1.090.003.67 1.223.551.57 HMMXm 1.819.403.00 2.00I.348.80 2.201.48.1.68
.090.005.67 l.22.V5St..<7 «60.000.00 1.819.408.00 2.001 348.80 2.20I.4B.1.68

1.090.005.67 t.22.1.551.57 860.000.00 •I.8I9.408.00 2.CH)1.34H.«0

2.421.6.K.05

2.421.(<.i:.')5

2.20I.48.Í.68 T42T.6J2.05

1.090.005.67 l.223..'!51.57 860.000.00 IRI9.4(W.OO 2001.148.80 220I.483.6H 2421612.05
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Prefeitura Municipal de Campo Mourao
ESTADO DOPARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2009
Despesas Realizadas 2003/2004. Orçada 2005 cPrevistas 2006/2009
anexo 07 - Projelos e Atividades por Órgílos c Unidades Orçamentarias

DESPESA REALIZADA
discriminação

2003

0.00

I.3S3.830.67

0.00

0,00

2004

0.01»

I.67B.443.57

0.00

0,00

ORÇADA

2005

0.00

2.060.000.00

0.00

0.00

2006

Ü.Ufl

2.309.000.00

0.00

0.00

P.teinj- l

Ein Ko.il tRtj

PREVISTA

2007

Z.Stl.tmD.HO

2.019.900.00

123.000.00

147.000.00

2008 2009

.«jn.tKHI.DU

2.243.H90.()(I 2 48Í.I9S.92
12.I.IX)0.0Ü I2J.I)00.<I0
147.000.00 147.080.00

"3'o7.r27l{.92
T()7.V27K.92

01 cAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
01.01 CÂMARA MUNICIPAL

Projeto(s)
I.(H)1 Reformor. ampliar econstruir sctic doPoder LcgiülMivo

Atividade(s)

2.(101 Manter a Caraam Municipal
2.U02 Adquirircciuipantenlos
2.003 Rccidar, participar em cui»*eitcinamcnu» de pe»oal

Total da Unidade

TotaldoOrgio

I.S83.830,67 1.678.+«.57 2.0(50.000.00 2.309.000.00 2..VW.900.0<» 2793K90.00 3.0/3.7K.9.
1.583.830.67 1.678.443.57 2.060.000.00 ' 2.W.OOO.QO >.VW.900.0<1 ;.79V.SV0.U)

Prefeitura Municipal de CampoMourao
ESTADO DOPARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006A 2009
DespciW» Realizada» 2003/2004. Orçada 2005 ePrevistas 2006/2009
ANEXO 07 -ProjiHos cAtividades por Órg8t« cUnidades Orçamentárias

DESPESA REALIZADA
DISCRIMINAÇÃO

2003 2004

ORÇADA

2005

PREVISTA

2006 2007 2008

Piíeina: 2

Em Kcul(K$)

2009

02 GABINETE DO PREFEITO-GAPRE

02.01 GABINETE DOPREFEITO

Atividade(s)

2.011 Mnnwro Onbinetedo Prefeito
329.051.13 .350.541.44 405.000.00 .162.000.00 618.21)0.00

6IK.2Ü0.ÜU

6X0.020.00 74X.tl22.ü<>

748.022.ü<»

Total da Unidade

Toíaldo Órgão

.^29.051,13 350J4t.44 405.000.00

329.051.13 3.ÍOS4t.44 405.000.00

PrefeituraMunicipal de Campo Mourao
E.STADO DO PARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2009
Desuesas Realizadas 2003/2004. Orçada 2005 ePrevistas 2006/2009
ANEXO 07 -Projetos eAtividades por Órgãos eUnidades Orçamentarias

DISCRIMINAÇÃO
DESPESA REALIZADA

2003 2004

ORÇADA

2005

.S62.00í>.0ü

'562.000.0»

2006

618.200.00

680.020.00

6KO.o:o.no 74K (I22.IK1

Página: .1
Em Ke.il (RS)

PREVISTA

2007 2008 2009

03 COORDENAÇÃO GERAL DE GOVERNO - COGEG
03.01 GABINETE DO SECRETARIO
Alividade(s)

2.021 Manter a Courdenaçilo Geral deGoverno
Total da Unidade

Toul do ÓrgSo

1.090.005.67 1.223.551.57 860.000.00 1.819.408.00 2.WI.<4ti.W' 2201.483.68 2.421.612.05
242I.632.H.1,.090.005.67 I.223ÍS5I.57 860.000.00 I.KtWKI 2tX.I..14H.8.l 2.201.4!t.VhK

1.090.005.67 1.223.551.57 «60.000.00 1.819.408.00 2.001.348,80 120I.48.V68 2.421.6.32.05
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Prefeitura Municipal de Campo Mourao
ESTAIX) DOPARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2009
Despesas Realizadas 2CI0.V2(I04. Orçada 2()n.S oPrevisla.s 2n0W2n()'>
ANEXO 07- Piujcios c Alividades jwr ÓrgAos c Unidades OrçaniciiláriaN

discriminação
DESPESA REALIZADA

2003 2004

ORÇADA

2005"

Campo Mourâo, quarta-feira - 28/12/2005

2006

PREVISTA

2007 1 2008

P%ina: 2«í
Ecn Real (RS)

2009

19 fundação-TECNOCAMPO

19.01 TECNOCAMPO

Projelo(s)

1.381 Owslruirjinipliar e rcfonnar Labtiniiõrio Tccnolófic«i

Allvidade(s)

2.2KI Manter a Fiinthçüo Teciiocanipo

2.2Í3 MaiiWf Programa» Jc Do-cnvolv. Ciem. c Tcciiuli>gico
Tvital üa tlni«Lids*

Tola! «Io Órgflo

ü.no

I iv.ii95.fi?

yw.oo

119 9<M.67

119.y9'J.M

Ü.OO

ft.UK2.in

0.00

W 7X2.1»

6.V782.lt1

22y.000.lM)

|T(i(IIKI.(M)

2>i4.0OO.UO

6«9.I)(XI.INI

6S9.I«H).0')

iftitiioiMin iTívtmo.i*)

.Wl.tW.OO 429.tl0(t.()0

73.\.01XI.IKI KWi .<(*».<*•

7.«.í KII6.1IXI.no

N.X.hOtMK»

221 4W).(K»

471.900.00

XKft930.1 Kl

2I2.'Í(>0.00

24.V.<7.1.(Kl

.5I9.091).0Í<

97í.fi2.1.(l<)

')7.S.(i2.1.0»

mirff PREVISCAM-Prcv SoeServ Púb do Mun Cpo Mourão
ESTADO DOPARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2Ü(»
Despesas Rwili/.adas 2003/2004. Orlada :0(W ePa-visias 20fK,/2(Ki<)
ANEXO 07- Pivjrto.s c .Atividades jwr Órg.liis c Uniilatics Orçamentárias

DISCRIMINAÇÃO
DESPESA REALIZADA

2003 2004

ORÇADA

"*2005 2006

PREVISTA

2007 2008

Pá^iiM; I
rm IUmI<R$J

2009

20 PREVISCAM

20.01 DEPTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Atlv!dade(s)

2..'UI1 Mnnler Dep»»* .AdniinisCialivo e Rnanceiro-PREVI.SCAM
Tulül tlu UniiUilc

20.02 DEPTO DEPREVIDÊNCIA SOCIAL

Alividacle(s)

0..1(H •Miiiiier Oe|H« liePtcvctlíijciii .Sm.-iiil-PREVI.SCAM
T(rt«il ilii UnuLiüc

Trtal <li» Órgão

U.OII 0.(M)

n.o<j (UMl

IMIO 2.Vlftl."i.tl<>

0.(M)

2.'5f».97fi..'i»

256 y76..i0

:K2.fi74.l.'>

2.«<2.674.I5

.«1094 l..5<i

.íl" 941.56

•'''.•>9 512.76 .1.0.5-1 .VKt.X? 4.2<HI n(X).llO 44K7.Ml.VK> 4 '65..VI 54«MMI2.0.^ 5973.nt)2.25
2.23'».512.76 íw wvx? 42(«t 'KKI.t*l 44X7(.05.(K) 4.9.W. .V>5..S|» 4.UI (Kt2.H5 .S 97.V002.25

" 4.721 ;:ooo .5.19» M2.IKI "5 7|:ri7f,.202.2W512.76 3 IK54 4 .'im.lMXMfl 4.721 ::oo(

iCÔDIGOS

Prefeitura Municipal de Campo Mourão
E.STADO DOPARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 20(»9
Dcs|v.-«tt Realiz-ndiis 2i)0.V2(X)4. Orçada 2(K).'> eEslimatlas 2(M)W20(W
ANEXO0.S- Ba»eEMratêgica2lin.V200í)

DISCRIMINAÇÃO
DESPESA REALIZADA

2003 2004

""orçada
2005 2006

PREVISTA

2007 r 2008

rãeiiia: I

l-iii Real (RSii

2009

01 cAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
01.01CÂMARA MUNICIPAL

001 Pw>íriim« do J-town!» UgiíUiivo
01.0.11.1.001 Kcfurniiir. ampliar ecotetruir «de il«> Puder Ixgi.JiUl n>
4.4.0000.00 INVESTIMENTOS

Ti*.il ifci Prx'jeii)/A(ivitl;iifc

001 Pniírsttti» Jo ProecxMi Legitlitiivo
01.031.2.001 ManteroCAinnra Mtiiticipal

.». 1.00.11(1.00 PE.S!5t)AL E ENCARGO.S .SOCIAIS

.^..•».00.üil.fl0 OUTRA.S I)ESPE.SA.S CORRENTES
4 4.00.0Ü.OO INVESTIMENTOS
4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TiHal A»Pn>jetirfAii*itladtí

001 Pmgrama di> PiticewM Legiolaiivo
01.0.11.2.002 Adquirirequipamentos

4.4.00.wi.a0 INVESTIMENTOS

T«)«al tio Projeto/AtiviiUde

001 Prognttna do Kroccüfo Legislativo
01.0.11.2.t)0.1 Reciclar, participar emcunx* e ireinamenio» depe!w«>al

.1..VOO.OO.OO OUTRA.S DESPESAS CORRENTES
TtKald" Pnijem/Aiiviitaür

Total da Unidade

TMiiI lioÓrgilo

.UOIKKMX)

D.nn (I.IN) O.iX) :^ii(irirMki .t2niiit>i.(M

1 I07.R95.W

61251.7.)

n.(m

l.2;*.S.*l.7*

.l/S.JS.VOO

24.hSh.Ty

IVXI

i.4j>iino.r)i)

JI7.2.5l.tKI

(i5.7W.il<)

t hir> .10*1.00

.swi*x.nn

*9.21 i<*l

5(**).«i

1 777'i.«iOn

2.>í.470.íW

5

I 05< 72.» lio

2*2 117.ti0
ii.m)

fi05lj«>

2 I5l :9VWt

.IJ.<.!4*.62

6 655.1*1

1 5S.»í.in.«7 1 (i7X H1..57 20MMÍ*l.im 2 vw.tmi*» joil-xxi.no 2'«**«1110 2 «1 lOí.o*

lUNI 0.1*1 0.011 O.I*t 1 >.l («lOI*) I2.I.IX«I,«XI

0.(XI n.tin (MXI n.(*i I2.i.««'.t*i I2Í.I*«'.<W lt1.(X*I.OO

11,00 IM» «.IHI 0,1X1 l47.l«X>.(>t 147IIWMKI

II.Ml O.PO P.IKl IM*) |47t>OO.IX) MTOOO.IM l47.IMi0.0n

t 5S.1.H}II.67 |.r.7*.<4t..57 2 IV4).IXIII.IH) : «WIXXMM) 2.7V.».K'*M*) .107.V27II,'«2

l..*«.1.».«l.A7 l.67».44.t..<7 1 sjv.ymi.i*» 27V.>.«»>.(«t , 1.07.127X.92
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PREVISCAM-Prev Soe Scrv Pub do Mun Cpo Moiirao
ESTAUO DO PARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2009

Dcspc.w ReatiKKias2003/2004. nrçad.i 2005 c Estimadas 20m>/20()Q
ANEXO 08 - Baitc Eitlratéeic.i 200.V2009

Pípin.!; I
[•in Kciii I K.1>)

CÓDIGOS DISCRIMINAÇÃO
DESPESA REALIZADA ORÇADA 1'líCVISTA

2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009

20PREV|SCAIVf

20.01 DEPTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
è

002 Proprtma de Apnio Adminútimivu
09.122.2.301 Manter l]e{KnAdministrativo r Finxncriro.PREVIsrAM

3.1.00.0a00 PESSOAL E ENCARCOS SOOAIS
.1.3.00.00.00 OUTKA.*; DESPESAS CORRBI^THS

4.4.00.00.00 INVE^MENTOS

nwt

«.(XI

».IKI

II.IXI

(•.(X)

II.IHI

n.iiti

157 «.iCKi

II JII IXI

171 111.41)

71 VKI.rtl

ll.«M.III

mA22M

7S6.MMKI

I.1.0III.6I

2,ii>.4W.7'I

1>A SI5.WI

HW.1.77

Tntol dn Pmjc<<VAlivi(la<fc! 11.00 «.m IMKI ji.«fii Vim :v>«>76 W .<in9il.5«>

Toul da Unidade 0.00 (um n.oo I.VM.*.'*» :(i:<.74.i.s .'Hi'MI.5ft

PREVISCAM-Prev Soe Serv Pub do Mun Cpo Mourao
ESTADO DO PARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2009

DcspcMB RcalizfliLx<i 2003/2004. OrçiKlii 2(X).S c Esliniadiis20fl<>/2nu*)
ANEXO 08 - Base Estratégica 200.V2(X)<)

P<i{!iiin: 2
Em Keal iKS)

CÓDIGOS DISCRIU^íNAÇAO
DESPESA REALIZADA ORÇADA 1'REVI.SIA

2003. 2004 2005 2006 2007 2008 2009

20PREVISCAM

20.02DEPTO DE PREVIDÊNCIASOCIAL

078 Ptognuradc Previdfnciade Inativose PcrosionisLis
09.372.0.301 MMKrDepwdePlwidencUSoctal-PREVISCAM

X1.00.00.00 PES.SOAL E ENCARCOS SfXIAIS
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
4.4.00.ai.00 INVESnMENTOS

2.l')*.9l(I.S1

J:.2(W.2I

120.471.W

2.«).ll 517.4*

2.31 M«l

i4(i.iv>n.iKi

4.I).V).(K«I.<N)

KMIiXMK)

000

4 4X7 ADA.IRI

lUkl

O.i»

4 .Í65..MI

II.IXI

nix>

5.4.MIIXtJ.05

0.1X1

0.00

5>l73t*l.'.:5

aixi

Toial du Ptiijelu^Alividade 2.1*9,512.76 J.II54..1IK..I17 'I.JlM.UXI.UU •1 4)i;.M)V(Xt 4 'Xíh tftí.M) 5.4.«).IXI2.0S 5.«»73(X)2.25

Toul tia Unidade >.2.^9512.76 3.0.<4..H16.87 4.>ix).aix).ixt 4.41(7 (4)5.1X1 4 <l.*6.W.St» 5.4.1) (X)í.tl5 5.97.1 (X)2.25

Tclaldoórgio 2.23Í.512,76 3.fl54.J(l6.«7 4.:(*I.IXXM)<) 4.721.220.00 5.t<)3 U2<K) 5 712676.20 6.2*3 «Ml.»!

TotpJ doCcnü 223'í5I2.76 3.U54..<(I6.*7 4 2IX).(XXMX> 4 721 22».<XI <.19.1 .M2.IX) .5.712.676.20 6 :*3.'>4.*.*l

Prefeitura Municipal de Campo Mourao
ESTADO DO PARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2009

Despesas Previstas de 2006/2009
ANEXO 09a • Espedfícação Física das Ações por Programas

Página: 1

Descrição da Ação Gerente da ação Tipo Produto
Unidade

de Medida

METAS FÍSICAS

2006 2007 2008 2009 1 Tola!

UidtMcOrtamcntáite: OI.OI CAMARA MUNICIPAL

Pniimn»:OOI- Pni|eniin>doProcecMiLcjelslatlvo

1 Refarmar.«npltareooa(ti«ir«de Poder CÂMARA 1.(101 ItWio 111' .51Kt .MM) 4IX) I.4(MI

1 Manter a CSmamMmicipal CÂMARA 2.(101 RS 2.:wi9.(X)0 I.IJIVWXl 2.24.3.SW 2.4X.VI»» vdís.v.s.s

1 Adquirir eqiãpunentos CÂMARA 2.002 Ei|ui|<anienlus RS I2.V0IKI 123IKX) l».V(*X) .V.</.(K*)

1 Rccidar. pactidporconon e treinamentos CÂMARA 2.(X)3 Cunins wn-i<liw/víre.i 12 12 II 35

Prefeitura Municipal de Campo Mourao
ESTADO DO PARANÁ
PLANO PLURIANUAL 2006 A 2009
Despesas Previstas de 2006/2009
ANEXO 09a • EspecilicaçSo Física das Ações por Programas

Página: 2

Descrição da Aç8o Gerente da açfio Tipo Produto
Unidade METAS FÍSICAS

de Medida 2008 2007 1 2008 2009 1 Total

ÜRfatodeOiçraMnCiria:02jOIGABINETE DO PREFEITO

Progi«ma;002. PraurmitApoioAifctrinfairaUvo

I Manter o Gabinete do PRfcito CAPRE-GAB 2.011
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Prefeitura Municipal de Campo Mourão
I^iTAIX) (X) PAKANÁ
PLANO Pl.URIANUAL 2í*16 A 2(HW
Dtvspesas Previstas<le 200W200i)

ANEXO 09• InfuniiitvOcN pwr Progruinas. Objetivo!,. AvhV.\ c McIil\

Págtr»

Pg- 1

III. Proernnu: —

OÜO - PfO]*raiiu cumEncargos Especiuis
02. Olijfilvo: —

0.1. «1

FtllKIt

iBitei Abíi: — —

iR.Vii>N PúMiciVt Miincipai* t IleiicricMiiiViem Pii>c(nt<ais Ju>liri»i> c l:<lriijuilíci.ii>.

fiW. Pntjtfrti/Allvlitmle • PnKliihi llnidadv dv Medida hwlçOoZOOl MHas
2006/200»

DoKjarfo
(fenirPA

vaiM-jrk«yAci«.
2ete2P0»

U.OJI

(X)CniiúiiKi ()Teinp(ir.-irK> Inict»; 01/2006 Ti!imino: 13/21109 5.i05LiaaüW

1 Pagar ptvuihViiK (fe M;nicii(a.s judiciais c Wdrilm
rrrraliirios pn**vM»\ 06 10' 10

'<>2

1
,

Kumiaru PASHP

(XlCtxMimtii 1)Tcinp<irirNi Inicio;OI/20(jr> Tciiiuihi: I2/>(|'IV 2_!27.«Q^

1 Formar u PASEP
Rcaiihcr.) 1'ASEP Itarcclas 1 porinis 48facses 1 poroís

TOTAI. no PROr:R\MA
7jj2.7nm

m
Prefeitura Municipal de Campo Mourão
ESTADO D<1PARANÁ

PLANO PLimiANL'AL 2006 A 200<)
nesp«.s.is Pn*vi.s(,t'i «le 200íi/2009

ANEXO 09• InfnrmnviVs porPnigramas •Objciiviu. Açftcs c Meias

01. Proemnui:

001 - Progimnui do Proce.>so Legislativo
f)Í.ÕbJcil«o:

Pg.: 2

at,ihuií,V,,b í-a„«„ Ktunici,»! .fc r.i„.p.,As«g,..ar of,«KÍonamctttod» a.,u.fa.cm conwíncücm.r««it«sc«t«t««.«É«e
Jil.iniLd c t.ci «b RcsptiDsuhiliiJaiíe fixcal. orcictfenJn coimIiviVn no* vcicailxros cycivíiIimvs para ci cxcrcíci» tIc suas funcAes. uaa a« mnukeiafadecMs n txi

illco Alvii;

•.•púlafilo (liiMinicfpiii «Io rain|n>Moufân- PK.

fM. Priijelo/Atividadr• A^ao PriNlulo Unldailc de Medida PtMça<i2004 Meias

2006/20af
Oerjido
HojIITA

ValM-fY«tKAUr.
m»na»

i.no]

~i

1 Refonnar. ampliarecoasirulr Mde duPiKler I^Kblatlv»
O Contínuo (X)Tciiipuririo Início:01/2006 Tímiino: I2/2(KW tBésaoín

Relorii»uiji|>ÍiarccoiWruii »cdc Poder Lcgislaiiv Prédio in' 159.66 • .•100 l.-WO

:.ooi Maiilera Càncira Ikluiiictpal
iXlCmufmi" 1) TeiiiiHir.Irio Inicio:01/2(ilMi TAminn: I2/2(KW

1 Mantera CâmaraMuniripal
RS 2.06(I.0UM)0 9.0S5.«W,92 9.0S5.48X.92

.002 •Adquirir«luIpttmeiitiK
tXlCuntfnuu () Tcnipoririu Infci»; 01/2006 Ti^rmino; l2/200>> Mjxojaa

1 Adquirir c^uipaineniu* P(|UÍp.iinctlliK KS 0 R$ .V>V.UiW.00 Ri .vw.ain.oa

00.1 Rrdcl«r. paHlciparrin cursos« IrciiuiiiiiMiiiisd« |ic»iuii|
(.VlCoRltnuti 1 1Temporário Infciv. OI/2i>U6 Tcnniihv I2/2ÜOV uixaofio

1 Recicl-ir, fxtticipar ciitmm t ireinatuenliis ivwuul
(.'lltMK servidor/vereadur i9 .M 3S

rOl AI. ÜOPUOCKAMA
.

ia71«jllM^92



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuoueraue. 14B8 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869,77^0001.14
e-mail; leQislativomunicipal@camaraefn.com.br

wvw.camaracm.com.br

Bancada do PSL

PROJETO DE RESOLUÇÃO 032/2007.

AUTORIA: MESA EXECUTIVA

Enviado a: COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator: Vereador ADEMIR FRANCO DE LIMA.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Resolução n° 032/2007, protocolado sob
n° 3212, em 5 de dezembro de 2007, que: "ACRESCENTA DISPOSITIVOS NOS
ARTIGOS r e 11, DA RESOLUÇÃO

VOTO DO RELATOR

O citado Projeto de Lei vem para análise desta Comissão por determinação do
inciso I do Art. 39 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A autora encontra amparo legal no Art. 23, XVI, a, 3, do Regimento Interno desta
Casa de Leis. Ante ao exposto manifestamos VOTO FAVORÁVEL a sua tramitação.

Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder
Legislativo de Campo Mourão, 24 de março de 2008.

LIMA

Relator-Presidente

ROQUEAggg^PÕDE FREITAS

Assessoria Parlamentar do PSL.

/líp.

JARDIM



Estado do Paraná

Cantara Municipal de Campo Mourao

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL

Identificação Titulos

01

GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

0101

CAMARA MUNICIPAL

0101.01

islativa

0101.01031

Ação Legislativa

0101.01031 0001

PROGRAMA DO PROCESSO LEGISLATIVO

0101.0103100012.001

^^anter a câmara Municipal

Demonstração da Despesa por Verba Orçada,

Empenhada, Liquidada e Paga

Valor Orçado Suplementaçôes

Empenh. até Mês Ant. Empenhado no Mês

Requis, até Mês Ant. Requisitado no Mês

Valor a Empenhar Valor a Requisitar

2.-3 93.890,00

324.284,09

2.262.763,6i

2.793.890,00

344.834,71

324.284,09

2.262.763,67

2.793.890,00

344.834,71

324.284,09

2.262.763,67

2.793.890,00

344.834,71

324.284,09

2.262.763,67

2.793.890,00

344.034,71

324 .284,09

2.262.763,67

2.793.890,00

344.834,71

324.284,09

2.262.763,67

0,00

189.404,62

196.502,32

10.479,92

0,00

108.404,62

196.502,32

10.479,92

0,00

188.404,62

196.502,32

10.479,92

0,00'

188.404,62

196.502,32

10.479,92

0,00

108.404,62

196,502,32

10.479,92

0,00

188.404,62

196.502,32

10.479,92

319011.00.00.00.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL 1.450.000,00

205.880,26

205.883,26

1.131.313,73

0,00

112.792,01

112.792,01

0,00

319013.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS

319016.00.00.00.00 OUtRM DESPESAS VARIAVEIS -PESSOAL

200.000,00

28.788,10

28.788,10

156.139,06

10.000,00

515,68

515,68

9.256,14

CPcetil - Contabilidade Pública - Emissão: 15/04/2008 às l6h42rain í9).

0,00

15.072,84

15.072,84

0,00

0,00

228,18

226,18

0,00

Março de 2008

Reduçfies

Anulação Erap Mês

Estorno Req Mês

Valor Pago

0,00

2.113,00

140,00

196.362,32

0,00

2.113,00

140,00

196.362,32

0,00

2.113,00

140,00

196.362,32

0,00

2.113,00

140,00

196.362,32

0,00

2.113,00

140,00

196.362,32

0,00

2.U3,00

140,00

196.362,32

0,00

0.00

0,00

112.792,01

0,00

0,00

0,00

15.072,84

0,00

0,00

0,00

228,18

Folha:

Total Créditos

Total Empenhado

Total Requisitado

2.793.890,00

531.126,33

520.646,41

2.79:3.890,00

531.126,33

520.646,41

2.793.890,00

531.126,33

520.646,41

2.793.890,00

531.126,33

520.64 6,41

2.793.890,00

531.126,33

520.646,41

2.793.890,00

531.126,33

520.646,41

1.450.000,00

318.680,27

318.680,27

200.000,00

43.860,94

43.860,94

10.000,00

743,86

743,86



Estado do Paraná

Camara Municipal de Campo Mourao

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL

Demonstração da Despesa por Verba Orçada,

Empenhada, Liquidada e Paga

Identificação Titulos Valor Orçado Suplementações

Empenh. até Mês Ant. Empenhado no Mês

Requis, até Mês Ant. Requisitado no Mês

Valor a Empenhar Valor a Requisitar

319046.00.00.00.00 AUXÍlio-alimentaçAo

319113.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

339014.00.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL

339030.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

339033.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

339036.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. F

339039.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍ

339047.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTI

44 9051.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

449052.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.000,00

440,00

440,00

3.320,00

56.300,00

8.241,35

8.241,85

43.754,04

100.000,00

20.641,00

19.391,00

68.401,50

80.000,00

12.160,13

5.139,73

62.982,19

30.000,00

2.922,40

2.166,18

25.228,19

140.000,00

13.743,45

13.743,45

120.085,22

280.000,00

42.219,84

39.969,84

208.136,60

1.000,00

0,00

0,00

1.000,00

401.590,00

0,00

0,00

401.590,00

40.000,00

9.274,00

0,00

30.551,00

469071.00.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESG 1.000,00

CPcetil - Contabilidade Pública - Emissão: 15/04/2008 às 16h42min (9)

0,00

240,00

240,00

0,00

0,00

4.304,11

4.304,11

0,00

0,00

12.382,50

10.457,50

1.750,00

0,00

4.857,68

9.486,61

2.391,47

0,00

1.849,41

263,32

2.342,31

0,00

6.171,33

6.171,33

0,00

0,00

30.331,56

28.037,42

3.996,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

175,00

9.449,00

0,00

0,00

Março de 2008

Reduções

Anulação Emp Mês

Estorno Req Mês

Valor Pago

0,00

0,00

0,00

240,00

0,00

0,00

0,00

4.304,11

0,00

1.425,00

0,00

10.457,50

0,00

0,00

0,00

9.486,61

0,00

0,00

0,00

263,32

0,00

0,00

0,00

6.171,33

0,00

688,00

140,00

27.897,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.449,00

0,00

Folha:

Total Créditos

Total Empenhado

Total Requisitado

4.000,00

680,00

680,00

56.300,00

12.545,96

12.545,96

100.000,00

31.598,50

29.848,50

80.000,00

17.017,81

14.626,34

30.000,00

4.771,81

2.429,50

140.000,00

19.914,78

19.914,78

280.000,00

71.863,40

67.867,26

1.000,00

0,00

0,00

401.590,00

0,00

0,00

40.000,00

9.449,00

9.449,00

1.000,00



Estado do Paraná

Camara Municipal de Campo Mourao

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

Identificação Títulos

Total Unidade

Total órgão

Total Geral

Juvenil Alves de Oliveira

CRC-054.729/0-9

Demonstração da Despesa por Verba Orçada,

Empenhada, Liquidada e Paga

Valor Orçado Suplementações

Empenh. até Mês Ant. Empenhado no Mês

Requis, até Mês Ant. Requisitado no Mês

Valor a Empenhar Valor a Requisitar

0,00

0,00

1.000,00

2.793.890,00

344.834,71

324.284,09

2.262.763,67

2.793.890,00

344.834,71

324.284,09

2.262.763,67

2.793.890,00

344.834,71

324.284,09

2.262.763,67

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente

0,00

0,00

0,00

0,00

188.404,62

196.502,32

10.479,92

0,00

188.404,62

196.502,32

10.479,92

0,00

188.404,62

196.502,32

10.479,92

CPcetil - Contabilidade Pública - Emissão: 15/04/2008 às 16h42min (9)

Março de 2008

Reduções

Anulação Emp Mês

Estorno Req Mês

Valor Pago

0,00

0,00

0,00

0,00

2.113,00

140,00

196.362,32

0,00

2.113,00

140,00

196.362,32

0,00

2.113,00

140,00

196.362,32

Folha:

Total Créditos

Total Empenhado

Total Requisitado

0,00

0,00

2.793.890,00

531.126,33

520.646,41

2.793.890,00

531.126,33

520.646,41

2.793.890,00

531.126,33

520.646,41



Estado do Paraná

Camara Municipai de Campo MÓucao

Unidade Geatora ; CAMARA MUNICIPAL

Desp. Elemento Descrição

RélãçSo do Desdobramento da Despesa

Funcional

SUBSÍDIOS VEREADORES E PRESIDENTE CÂM 01

VENCIM.E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFET 01

GRAT.EXERC.CARGOS NAO OCÜP.CARGO EFET 01

GRAT.EXERC.CARGOS DETENT.CARGO EFETIV 01

GRAT.EXERC.FUNÇÕES DETE.DE CARGO EFET 01

FÉRIAS INDENIZADAS 01

!?' SALÁRIO 01

FF.RIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 01

INSS - SUBSÍDIOS DO PRESIDENTE DA CAM 01

INSS - SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 01

CONTRIB.INSS-CCWISS.NAO DET.CARGO EFE 01

16 319011010500

17 IISOIIOIOIOO

18 3190113101(if'

19 319011310200

20 319011330200

21 319011'!2000n

22 319011430007'

23 319011450000

24 319013050300

25 319013050400

26 319013100000

27 319016440000

28 31904601QOOO

29 319U3:40irT

30 33901414O!,iOC

31 339030040000

32 339030070000

^j33 339030I500DO
•34 339030160000

35 339030170000

36 33903019000Ü

37 339030200000

38 3390302inn0n

39 339030220000

40 339030240000

41 339030250C0ri

42 339030260000

43 339030260000

44 339030290000

4 5 3390304 4 0000

46 3390330100GO

47 3390360"'00r.o

48 3390390Ui0O:;

49 339039OeDüOn

50 339039160000

51 3390391700O0

52 33903920000'-

53 339039230000

54 33903937aonn

55 33903943-00;^

56 33903944000»

57 3390394 60000

58 33903957000C

59 33903956000"

60 339039590000

61 339039630100

.62 33903966000r,

63 339039720000

64 339039770000

65 339039780000

66 33903979OOO>:

67 339039820CI.10

68 339039830000

69 339039940000

70 449051010400

SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 01

Auxi1io-Alimencaçao 01

COHTRIBUIÇOES PREV.RPPS/ATIVOS 01

!• .'ÁRIAS NO PAÍS 01

GAS ENGARRAFADO 01

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 01

MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HCWENAGE 01

MATERIAL DE EXPEDIENTE 01

{•lATERlAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 01

MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALA 01

1-lATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 01

MATERIAL DE COPA E COZINHA 01

MATERIAL DE LIMP.E PROD. DE HIGIENIZA 01

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÔV 01

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVE 01

I-IATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 01

MATERIAL DE PROTEÇAO E SEGURANÇA 01,

MATERIAL PARA AUDIO, VÍDEO E FOTO 01,

SIATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFIN 01.

PASSAGENS PARA O PAÍS 01,

ESTAGIÁRIOS 01,

AS.SIHATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES 01.

MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 01.

-«•lA-NUTENÇAO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓV 01.

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQ.E EQÜ 01.

r-WJUT. E CONSERV.BENS MÔV.DE OÜTRtó N 01.

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 01.

,7UR0S 01.

FERV.ENERGIA ELÉTRICA R DEST.ILU.POBL 01.

SERVIÇOS DE AGÜA E ESGOTO 01

SERVIÇOS DOMÉSTICOS 01

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 01

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 01

SERVIÇOS DE ÁUDIO, VlDEO E FOTO 01

IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 01

SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 01

va:,e-transporte oi

VIGILÂNCIA OSTENSIVA 01

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 01

SERVIÇO APOIO ADM., TÉCNICO E OPERACIO 01.

ÍERVIÇOS BANCÁRIOS 01.

SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DOCTO 01,

AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO 01,

EDIFÍCIOS ADMINISTRATIVOS 01.

.01.00.01

.01.00.01

.01.00.01

.01.00.01

.01.00.01

.01.00.01

,01.00.01

,01.00.01

.01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01.

.01.00.01,

.01.00.01,

.01.00.01,

.01.00.01,

.01.00.01,

.01.00.01,

.01.00.01,

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01.

.01.00.01

.01.00.01

.01.00.01

.01.00.01

.01.00.01

,01.00.01

.01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01

01.00.01.

CPcetil - Contabilidade Pública - Emissão: 15/04/2008 às 15h53min (2)

.031.0001

.031.0001

,031.0001

.031.0001

.031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031,0001

031.0001

OJl.OOOl

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

.031.0001,

.031.0001,

.031.0001,

.031.0001.

.031.0001.

.031.0001.

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

.031.0001

,031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

031.0001

.2.001

.2.001

,2.001

.2.001

,2.001

,2.001

,2.001

2.001

2.001

2.001

2.001

2.001

2,001

2.001

2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

.2.001

10 de Abril de 2008 Folha: 1

Unidade Principal

CAMARA MUNICIPAL 1

CAMARA MUNICIPAL 1

CAMARA MUNICIPAL 1

CAMARA MUNICIPAL I

CAMARA MUNICIPAL 1

CAMARA MUNICIPAL 1

CAMARA MUNICIPAL 1

CAMARA MUNICIPAL 1

CAMARA MUNICIPAL 2

CAMARA MUNICIPAL 2

CAMARA MUNICIPAL 2

CAMARA MUNICIPAL 3

CAMARA MUNICIPAL 4

CAMARA MUNICIPAL 5

CAMARA MUNICIPAL 7

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL e

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CW4ARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CW4ARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 8

CAMARA MUNICIPAL 9

CAMARA MUNICIPAL 10

CAMARA MUNICIPAL 11

CAM7VRA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAI-IARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAt-lARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 11

CAMARA MUNICIPAL 13





PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueroue. 1488 • Telefax <44>S23-23.3Q «CÊP 87302-220 »Cx. Postal 4S0
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leQislatívomuniciDal@camaracm.com.br wviw.caintfracm.com.br
VEREADORA MARLA AP. TURECKOINIZ Bancada do P/?

COMISSÃO DE FJNANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 032/2007.

AUTORIA DA MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO
ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA: VEREADORA MARLA APARECIDA TURECK DINIZ

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão, projeto de resolução de n° 032/2007

protocolizado sob n° 3212/2007, de 05 de dezembro de 2007, que "ACRESCENTA

DISPOSITIVOS NOS ARTIGOS 1° E 11, DA RESOLUÇÃO N" 32, DE 27 DE

MARÇO DE 1992, CRIANDO O CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA

PROCURADORIA PARLAMENTAR E RENOVA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA

RESOLUÇÃO N° 20 DE 10 DE AGOSTO DE 2007, ALTERANDO O VENCIMENTO

DO CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA DIRETORIA GERAL PARA

SIMBOLOGIA CC - 3, DA TABELA DE VENCIMENTOS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO - PR.

VOTO DA RELATORA:

PPA - 01 - Poder Legislativo



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 4S0

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e'mail: teqÍslatÍvomuniclDal(Õcamaracm.com.br www.camaracm.com.br

VEREADORA MARLA AP. TURECKDINIZ Bancada do P/?

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

LDO - 031 - Câmara Municipal

LOA - Órgão 01 - Câmara Municipalde Campo Mourâo;

- rubrica 01.01.319011310100 - GRAT. EXERC. CARGOS NÃO OCUP.CARGO

EFETIVO saldo R$ 1.131.319,73 - ( Hum milhão, cento e trinta e um mil, trezentos e

dezenove reais e setenta e três centavos.)

- rubrica 01.01.311901300000000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS - saldo R$

156.139,06 ( Cento e cincoenta e seis mil, cento e trinta e nove reais e seis centavos)

No que compete a esta Comissão, estando em conformidade com o orçamento

desta Casa de Leis, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL á tramitação do citado

Projeto de Resolução.

SALA DE SESSÕES, 15 de abril de 2007.

LO/MT

SALV:^õí[Í^TINS TURIBIO
Membro

ARLA A.TUREÇKDINfZ
Presidente—Kelatora ^

EDSON/SlUA DE LIMA
Membro



Protocolo n°. 32125/2007.

Assunto: Nomeação de relatoria no PR n® 032/2007

AUTORIA: Poder Legislativo (Mesa Executiva).

De ordem do Presidente da CPMT, Vereador Dr. Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo, nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento Interno,
encaminho o presente Projeto de Resolução n® 032/2007, de autoria do Poder
Legislativo (Mesa Executiva) - ACRSCENTA DISPOSITIVOS NOS ARTIGOS 1° E
11° DA RESOLUÇÃO N® 032 DE 27 DE MARÇO DE 1992, CRIANDO O CARGO
DE ASSESSOR DE GABINETE DA PROCURADORIA PARLAMENTAR E
RENOVA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1® DA RESOLUÇÃO N° 20, DE 10 DE

^ AGOSTO DE 2007, ALTERANDO O VENCIMENTO DO CARGO DE ASSESSOR
DE GABINETE DA DIRETORIA GERAL PARA SIMBOLOGIA CC-3, DA TABELA
DE VENCIMENTOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ao Exmo. Sr.
Vereador ISIDÓRIO DA SILVA MORAES, o qual nomeio RELATOR.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas
pelo Senhor Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por
esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor apreciação
da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição
atende aos interesses da coletividade como um todo, em face de que esta
Comissão Permanente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do
artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas
diligências, audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que esta Comissão praticando seu mister como se espera
pelas disposições da Lei Orgânica e Regimento Intemo, possibilitará que a matéria
legislativa embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos
difusos da coletividade, não se tomando, de futuro, um texto legal que satisfaz o
Autor da proposição, porém um vago legislativo.

Campo Mourão, 17 de Abril de 2008.

FIávia Cristina de Souza
Assessora PTB
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 032/2007.

AUTORIA DOS VEREADORES: PODER LEGISLATIVO ( Mesa Executiva).

ENVIADO Á COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de resolução n° 032/2007,
protocolizado sob n° 3212/2007, de 05 de Dezembro de 2007, que ACRESCENTA
DISPOSITIVOS NOS ARTIGOS 1° E 11° DA RESOLUÇÃO N° 032 DE 27 DE
MARÇO DE 1992, CRIANDO O CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA
PROCURADORIA PARLAMENTAR E RENOVA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1°
DA RESOLUÇÃO N" 020, DE 10 DE AGOSTO DE 2007, ALTERANDO O
VENCIMENTOS DO CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA DIRETORIA
GERAL PARA SIMBOLOGIA CC-3, DA TABELA DE VENCIMENTO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO-PR.

VOTO DO RELATOR:

Com base na análise do presente Projeto de Resolução, e, não

errcontrando qualquer óbice quanto à sua tramitação, manifestamos nosso VOTO

FAVORÁVEL à apreciação do Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 17 de Abril de 2008.

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo

Membro

Carlos tomo I. Koch

Membro
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ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER 66/2008

PROJETO DE RESOLUÇÃO 032/2007

Senhor Vereador,

Atendendo deteiminação de Vossa Excelência, estampada no rosto

da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo

inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

"Acrescenta dispositivos nos artigos \° e 11 A, da Resolução n° 32,

de 27 de março de 1992, criando o cargo de ASSESSOR DE GABINETE DA

PROCURADORIA PARLAMENTAR e renova a redação do artigo 1° da Resolução n°

020, de 10 de agosto de 2007, alterando o vencimento do cargo de Assessor de Gabinete

da Diretoria Geral para simbologia CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município de

Campo Mourão-PR". É o projeto de resolução n°. 032/2007, exposto em 04 (quatro)
artigos.

U - NO MÉRITO

O Regimento Interno desta Casa aüibui a Mesa Executiva a

competência de criai" caigos e conceder a estes suas funções. A matéria encontra

fundamento legal no artigo 23 do mencionado estatuto, o qual dispõe que;



r^

Art. 23 - Compete a Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas em
Lei, neste Regimento ou por Resolução da Câmara:

Í"*I
XVI - propor à Câmara projetos de resolução dispondo:
a) privativamente:
[...)
3. - criação, transformação ou extinção de cargos e funções de seus
serviços;

A matéria tem objeto claro e está entre as competências atribuídas a

este importante órgão diretivo da Casa, portanto, cumpre com o critério de competência

de iniciativa privativa, ou seja, somente cabe a este tratar de matéria com tal

especificidade.

Entretanto, nesta oportunidade mister se faz comentar alguns pontos

passíveis de dúvidas. Primeiramente, em relação à Lei de Responsabilidade Fiscal,

especialmente no que diz seu artigo 21, parágrafo único, o qual proíbe o aumento de

despesa com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou

Órgão.

Em segundo momento, indaga-se a aplicação da Lei 9.504/97, que

proíbe o agente público de nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, ou que demite

sem justa causa, suprime, ou readapta vantagens ou por outros meios dificulta ou impede

o exercício funcional e, ainda, ex oficio, remove, transfere, ou exonera servidor público

também nos 180 dias anteriores ao final do mandato do timlar de Poder ouÓrgão.

Ora, não restam dúvidas que os referidos artigos das leis

comentadas não possuem aplicação concreta ao caso sob análise, sendo certo que a

proibição deve residir a partir de 05 de julho de 2008, ou seja, 180 dias antes do final do

mandato do titular de Poder ou Órgão.

Outra dúvida que pode surgir em relação à Lei 9.540/97, diz

respeito ao texto do artigo 73, inciso VIII - texto idêntico ao da resolução n° 22.252/2006.

Mencionado dispositivo informa que é proibido fazer, na circunscrição do pleito, revisão



geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu

poder aquisitivo ao longo do ano da eleição.

Diante de iminente tese, algumas considerações se fazem

pertinentes. Por revisão geral se entende como sendo o aumento concedido em razão do

poderaquisitivo da moedae que não tem por objetivo corrigir situações de injustiça ou de

necessidade de revalorização profissional de carreiras específicas.

Destarte, o que pretende o Projeto de Resolução proposto, é na

verdade, uma reestruturação de carreira do serviço público, o que de fato, não se confunde

com revisão geral de salários, esta sim proibida nesta época pela citada lei. A revisão

geral, que por ora não é pleiteada, pretende beneficiar todos os servidores ou empregados

de uma determinada pessoa jurídica integrante da administração pública.

Não há quaisquer obstáculos à reestruturação pleiteada via Projeto

de Resolução no texto do art. 73, inciso VIII da Lei n° 9.504/97, que apenas faz menção a

revisão geral de remuneração de servidores. Consoante isso, a reestruturação de carreira

de servidores tem natureza particular e atinge apenas determinada parcela do

funcionalismo público, considerando suas características próprias. Em consulta, n° 772,

deparando-se com questão semelhante, manifestouo Tribunal Superior Eleitoral:

^ "A aprovação pela via administrativa, de proposta de reestruturação
de carreira de servidores, não se confunde com revisão geral de
remuneração e, portanto, não encontra obstáculo na proibição
contida no art. 73, inciso VIII da Lei n® 9.504, de 1997" Ministro
Fernando Neves, publicado dia 7 de fevereiro de 2003.

Além de não existir proibição à tramitação do Projeto de Resolução

proposto, deve ser considerado a elevada importância das finalidades a que se destina,

pois esta Casa de leis vem encontrando dificuldades fomentadas pelo acúmulo de

serviços, especialmente no que diz respeito às CPIs que afetam a agilização das tarefas

desenvolvidas pelos órgãos responsáveis pela análise jurídica dos documentos aqui

produzidos.



Portanto, o servidor que deverá ocupar o cargo de Assessor de

Gabinete da Procuradoria Parlamentar auxiliará em questões jurídicas altamente

complexas, colecionando dados, emitindo informações e pronunciamentos sobre cada

tema trabalhado nesta Casa de Leis. A importância do cargo se compreende exatamente

por se tratar de uma Casa responsável pela produção de textos legais, oriundos da vontade

do povo, representados pelos Vereadores.

III - DISPOSITIVO

Insto posto, e de acordo com o entendimento deste Assessor

Jurídico, não se vislumbra nenhum óbice legal para a tramitação do Aludido Projeto de

Resolução.

É o que me compete argüir.

Campo Mourão, 12 de maio de 2008.

Broza
AB/PR-43.682

/
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Luiz Alfredo \l
Maria Y
Stanziola A
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Salvador /\
Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezâo

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Stanziola

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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Campo Mourão, em
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/2008.

j

/êd^OUi
Consultioría^ Técnico^beetéíativa
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RESOLUÇÃO tr 032/2007

ACRESCENTA DISPOSITIVOS NOS ARTIGOS E 11A, DA
RESOLUÇÃO N® 032, DE 27 DE MARÇO DE 1.992.
CRIANDO O CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA
PROCURADORIA PARLAMENTAR E RENOVA A REDAÇÃO
DO ARTIGO DA RESOLUÇÃO N^ 020, DE 10 DE
AGOSTO DE 2007, ALTERANDO O VENCIMENTO DO
CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA DIRETORIA
GERAL PARA SIMBOLOGIA CC-3, DA TABELA DE
VENCIMENTOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa
Diretiva, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1- Acrescenta a alínea "g" ao Inciso II, do art. 1- da Resolução n-

032, de 27 de março de 1992, criando o cargo de Assessor de Gabinete da Procuradoria

Parlamentar, símbolo CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município de Campo Mourâo:

"Art.

g) Assessor de Gabinete da Procuradoria Parlamentar.

Art, 2- Acrescenta o § 3- ao artigo 11A da Resolução n- 032, de 27

de março de 1992, que terá a seguinte redação:

Art. 11A-

§ 3- A Mesa Executiva poderá nomear Assessoria de Gabinete

necessária para auxiliar na operacionalização e desenvolvimento das atividades

adstritas à Procuradoria Parlamentar." c—
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Art. 3- O artigo 1- da Resolução n- 020, de 10 de agosto de 2007.

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1- Acrescenta a alínea "f ao inciso l(, do art. 1- da Resolução
n- 032, de 27/03/92, criando o cargo de Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, da
Tabela de Vencimentos do Município de Campo Mourão - PR

Art. 4- Os cargos de provimento em comissão exoneráveis ad nutum

do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Campo Mourão, são os constantes do

Anexo Único, parte integrante desta Resolução.

Art. 5- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2008.

Dr^^Erídi Teod
Presijá

OUveíri

de Lima

1- Secretário
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Resolução n- 032/2007

ANEXO ÚNICO

Cargosde Provimento em Comissão.

Cargos Número de

Cargos

Carga Horária

mínima

Simbologia

Diretor Geral de Administração 01 40 CC-1

Procurador Parlamentar 01 40 CC-1

Assessor Jurídico 01 20 CC-3

Consultor Técnico Legislativo 01 20 CC-3

Assessor de Divulgação 01 20 CC-3

Assessor Parlamentar 16 40 CC-3

Assessor de Gabinete da Diretoria Geral 01 40 CC-3

Assessor de Gabinete da Procuradoria

Parlamentar

01 40 CC-3

Chefe de Departamento 05 40 CC-3

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2008.

ÍCPX.

Dr. Eraldò Teodoro d^lOliVpira
Presi(teTit<

íT^va de Lima
1- Secretário
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RESOLUÇÃO N* 032/2007

ACRESCENTA DISPOSITIVOS NOS
ARTIGOS 1® E 11A, DA RESOLUÇÃO
N° 032, DE 27 DE MARÇO DE 1.992,
CRIANDO O CARGO DE ASSESSOR DE
GABINETE DA PROCURADORIA
PARLAMENTAR E RENOVA A
REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA
RESOLUÇÃO N°020, DE 10 DE AGOSTO
DE 2007, ALTERANDO O VENCIMENTO
DO CARGO DE ASSESSOR DE
GABINETE DA DIRETORIA GERAL
PARA SIMBOLOGIA CC-3, DA TABELA
DE VENCIMENTOS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO-PR.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu. Vereador
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1® Acrescenta a aiinea "g" ao inciso II. do
art. 1® da Resolução 032, de 27 de março de 1992.criando o
cargo de Assessor de Gabinete da Procuradoria Parlamentar,
símbolo CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município de
Campo Mourâo:

"Art. 1°.

g) Assessor de Gabinete da Procuradoria
Parlamentar.

Art 2® Acrescenta o § 3° ao artigo 11A da
Resolução n" 032, de 27de março de 1992. Que terá a seguinte
redação;

Art 11A

§ 3® A Mesa Executiva poderá nomear
Assessoria de Gabinete necessária para auxiliar na
operacíonalização e desenvolvimento das atividades
adstritas á Procuradoria Parlamentar."

Art. 3® O artigo 1- da Resolução n® 020, de
10 deagosto de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1® Acrescenta a alínea "f ao inciso II,
do art. 1® da Resolução n® 032, de 27/03/92. criando o cargo
de Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, da Tabela de
Vencimentos do Município de Campo Mourâo ♦ PR

Art 4® Os cargos de provimento em comissão
exoneraveis ad nutum do Quadro de Pessoal da Câmara
fylunicipal de Campo Mourâo, são os constantes do Anexo
Único, parle integrante destaResolução.
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de sua publicação'*'̂ ®"'ra em vigor na data

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -Presidente
Edson Stiva de Lima -1° Secretário
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ACRESCENTA DISPOSITIVOS NOS ARTIGOS E 11 A, DA
RESOLUÇÃO N^ 032, DE 27 DE MARÇO DE 1.992,
CRIANDO O CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA
PROCURADORIA PARLAMENTAR E RENOVA A REDAÇÃO
DO ARTIGO 1® DA RESOLUÇÃO N^ 020, DE 10 DE
AGOSTO DE 2007, ALTERANDO O VENCIMENTO DO
CARGO DE ASSESSOR DE GABINETE DA DIRETORIA
GERAL PARA SIMBOLOGIA CC-3, DA TABELA DE
VENCIMENTOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa
Diretiva, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1- Acrescenta a alínea "h" ao inciso II, do art. 1- da Resolução n-

032, de 27 de março de 1992, criando o cargo de Assessor de Gabinete da Procuradoria

Parlamentar, símbolo CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município de Campo Mourão:

"Art. 12 -.

h) Assessor de Gabinete da Procuradoria Parlamentar.

Art. 2- Acrescenta o § 3- ao artigo 11A da Resolução n- 032, de 27

de março de 1992, que terá a seguinte redação:

Art. 11A-
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§ 3~ A Mesa Executiva poderá nomear Assessoria de Gabinete

necessária para auxiliar na operacionalização e desenvolvimento das atividades

adstritas à Procuradoria Parlamentar."

Art. 3^ O artigo 1^ da Resolução n® 020, de 10 de agosto de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1- Acrescenta a alínea "f ao inciso II, do art, 1- da Resolução

n- 032, de 27/03/92, criando o cargo de Assessor de Gabinete, símbolo CC-3, da

Tabela de Vencimentos do Município de Campo Mourão - PR

Art, 4- Os cargos de provimento em comissão exoneráveis ad nutum

do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Campo Mourão, são os constantes do

Anexo Único, parte integrante desta Resolução.

Art. 5- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 27 de maio de 2008.

iSiTEfàrdo Têôd< 1v^
Presidèn

de Lima

1- "Secretário



DiretorGeral de Administração

Procurador Parlamentar

Coordenador do Sistema de Controle Intemo

Assessor Jurídico

Consultor Técnico Legislativo

Assessor de Divulgação

Assessor Parlamentar

Assessor de Gabinete da Diretoria Geral

Assessor de Gabinete da Procuradoria

Parlamentar

Chefe de Departamento
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Cargos

Resolução n- 032/2007

ANEXO ÚNICO

Cargos de Provimento em Comissão.

Número de Carga Horária Simbologia

Cargos mínima

01 40 CC-1

01 40 CC-1

01 40 CC-2

01 20 CC-3

01 20 CC-3

01 20 CC-3

CC-3

CC-3

CC-3

CC-3

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 27 de maio de 2008.

T. traiao leodoro de oinvein

Presidente

Edson Silva de Lima
1- Secretário
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RESOLUÇÃO N"032/2007

ACRESCENTA DISPOSITIVOS NOS

ARTIGOS E 11A, DA RESOLUÇÃO
N^ 032. DE 27 DE MARÇO DE 1.992,
CRIANDO O CARGO DE ASSESSOR DE

GABINETE DA PROCURADORIA

PARLAMENTAR E RENOVA A

REDAÇÃO DO ARTIGO 1- DA
RESOLUÇÃO N- 020, DE10 DEAGOSTO
DE 2007, ALTERANDO O VENCIMENTO
DO CARGO DE ASSESSOR DE

GABINETE DA DIRETORIA GERAL

PARA SIMBOLOGIA CC-3. DA TABELA

DE VENCIMENTOS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO - PR.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva,

promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1® Acrescenta a alinea "h" ao inciso II, dp

art. 1- da Resolução n- 032, de 27 de março de 1992, criando
o cargo de Assessor de Gabinete da Procuradoria Parlamentar,
simbolo CC-3, da Tabela de Vencimentos do Município de
Campo Mourão:

"Art. 1°-.

h) Assessor de Gabinete da Procuradoria
Parlamentar.

Art. 2° Acrescenta o § 3° ao artigo 11A da
Resolução n- 032, de 27 de março de 1992, que terá a seguinte
redação:
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Art. 11A-

§ 3° A Mesa Executiva poderá nomear
Assessoría de Gabinete necessária para
auxiliar na operacionalização e
desenvolvimento das atividades adstritas à

Procuradoria Parlamentar."

Art 3° O artigo da Resolução n- 020, de
10 de agosto de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

P

Art. 1® Acrescenta a alínea "f ao inciso II,
do art. 1- da Resolução n- 032, de
27/03/92, criando o cargo de Assessor de
Gabinete, símbolo CC-3, da Tabela de
Vencimentos do Município de Campo
Mourão - PR

Art 4® Os cargos de provimento em
comissão exoneráveis ad nutum do Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal de Campo Mourão, são os constantes do
Anexo Único, parteintegrante desta Resolução.

Art. 5° Esta Resolução entraem vigor na data
de sua publicação.

^ SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em
27 de maio de 2008.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente

Edson Silva de Lima -1° Secretário
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RESOLUÇÃO NQ 032/2007

ANEXO ÚNICO

Cargos de Provimento em Comissão

Cargos Número de
Cargos

Carga
Horária

mínima
Simbologia

Diretor Geral de
Administração 01 40 CC-1

Procurador Parlamentar 01 40 CC-1
Coordenador do Sistema de
Controle Interno 01 40 CC-2

Assessor Jurídico 01 20 CC-3
Consultor Técnico
Legislativo 01 20 CC-3

Assessor de Divulqacão 01 20 CC-3
Assessor Parlamentar 16 40 CC-3
Assessor de Gabinete da
Diretoria Geral 01 40 CC-3

Assessor de Gabinete da
Procuradoria Parlamentar 01 40 CC-3

Chefe de Departamento 05 40 CC-3

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em
27 de maio de 2008.

Dr. EraldoTeodoro de Oliveira - Presidente
Edson Silva de Lima -1® Secretário
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO


